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uanm DO PREFEITO 

�refeítura fJflunícipaL de 

Declara de Utilidade Pública a Associaç�o 

dos Engenheiros Agr�nomos da W�dia SorocQ 

bana. 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de Uti 1 idade PÚbl ica a Associaç�o dos 

Engenheiros Agr�nomos da M�dia Sorocabana, sediada -

nesta cidade, � Rua Fadlo Jabur, nº 95 com Estatutos 

Sociais registrados sob n2 061 e averbaç�o nº OI, do 

Livro A, nº OI, de Pessoas Jurídicas do Cartório de 

Registros PÚbl icos desta Comarca de Assis. 

Artigo 22 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contr�rio, e especialme� 

te a Lei nº 2.352, de 04 de setembro de 1985, do �� 

nicÍpio de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de outubro de 1985. 

de Gabinete 

Publicada no Departamento 

de outubro de 1985. 

Ad "nistraç�o da Prefeitura, em 10 
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